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‘ L, 

cn 
Dá denominação a Próprio Públictr, 
Municipal e dá outras providências. 	iirri; 

E 
CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Município 

Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municip4 
em Sessão Ordinária realizada no dia 1° de junho do corrente ano, sanciona e promulga :4 
seguinte Lei: 

èrs 
Art. 1° - Fica denominada de "LUIS GRIGOLATO NETTO" a Academia d% 

Saúde, localizada no bairro jardim Vista Alegre, no Município de Américo Brasiliense. 
n: 

Art. 2° - As despesas com a execução desta Lei onerarão verbas próprias do 
orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 17 (dezessete) dias do junho de 2015 (dois mil e 
quinze). 

CLEIDE 	 A BERTI GINATO 
unicipal 

Publicada no Departamento co petente da 	tura Muni,cipal 

FAB 	 A SILVA 
Secretário Municipal 

Registrada às fls. 032 do livro competente n.° 35 (trinta e cinco) 

*Texto publicado no Diário Oficial do Município no sitio eletrônico: 
"http://sp.portaldatransparenciacom.br/prefeitura/afflericobrasiliense", Ed. do dia 17 de junho de 2015, Cad. I, pág. I. 
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